
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MU N ICI PAL D E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRO E MEIO AMBIENTE

TERMo DE REFEnÊNcLq, DTSrENSA DE LICITaÇÃo ot

Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio
Ambiente

Responsável pelo Pedidol Gustavo Floriano Cardoso

Secretário(a): Gustavo Floriano Cardoso

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
Contratação de serviço para rcalizar recolhimento de resíduos sólidos municipais

mensais

Considera-se como um problema a ser resolviclo, dentro da perspectiva do
interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com
melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade de contratação do
serviço , visto que o município integra o Consórcio Intermunicipal da Região centro, o
qual se encontra em fase avançada de estruturação de procedimento licitatorio
regionalizado para a Prestação dos serviços de manejo de resíduos sólidos, com previsão
de conclusão até o mês de dezembro, também teve troca de secretário, não havendo tempo
hábil para nova licitação

2, DO OBJETO:
Recolhimento de resíduos solidos do município

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente

precisa fazer o recolhimento mensal dos resíduos sólidos proveniente dos munícipes de
São Vicente do Sul

lii;i;riiríntíc: ORDEM DE COMPRA PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE.

Item I)escrição tlo Item IJn irl. ()ttlc. Vnlor Unit. Valor Total

01

Coleta de lixo dorniciliar, realizada de segunda a

sexta-feira corn:
-02 coletores e unt motorista

-Carga diária aproximadamente é de 06 horas
-São percorridos cerca de 30 l<m por dia

-No período clo verão é necessárias duas coletas
seuranais em balneário próxiuro de 17 l<m do

rnuuicípio, durante aproximadaurente 04 rneses,

cle acordo coln a necessidade: dezembro a lnarço
-Não é necessário coleta em feriados, podendo

ser adiantado ou adiado o dia da mesma
-A cotação é apenas para coleta, a destinação na

CRVR, já sendo feita pelo rnurricípio
-As qrrantidades mensais são de media91,44

ton/rrês, 4,15 tonldía
-A disposição final é ern Santa Maria, sendo que
deverá ser contabilizado o transpofie até o local

M 06 436.66tt,I 8 436.66{l,l t*
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87,001<m

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a

execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor
global, visando ao atendimento do princípio da economicidade como interesse da

Administração.
Em análise das opções disponíveis, constatou-se seÍ mais viável a contratação de

apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias Pessoas

Jurídicas, podendo ocoffer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Arazáo da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação tem

respaldo na pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores

estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conforme exige o artigo 23 daLei1,4,133l2l.

s. Dos REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

O objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.

A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OB.IETO:

6.1 DAS OBRIGAÇÕES Oa CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;

6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.1 .3 Cumpr.rr e fazer cumprir as cláusulas clo contrato;

6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratacla na aplicação

de qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇOES Oa CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou aterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução do objeto contratado.
6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

CONTRATO.
6.2.3. A CONTRATADA cleverá manter, durante toda a vigência do

CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7 . DAGESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

\,

v'
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A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados
públicos designados na Portaria da Comissáo Organizadora do evento. Além disso, o
fiscal designado será os(as) Sr(as) Nilo Espindola, Giovani da Rosa Carpes e Carlos
Leandro Cavalheiro Dutra

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada
a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e

trabalhistaserão aferidas rnediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante aFazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forrna da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que clemonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com
características idônticas ou similares às do objeto.

9. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA:
9.1. Os recursos para cobertura da clespesa decolrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da Análise de íryua é de R$ 436.668,18 (Quatroccntos c trinta

c seis rnil e sciscentos e sessenta c oito re:ris c dezoito centavos), conforme pesquisa de
mercado anexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecel aos prazos do

Fabricante.

12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo parupagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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A CONTRATANTE não se responsabilrzarápor qualquer despesa que venha a ser

efetuadapela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da

documentaç ão apresentada.

13 DA LEGISLAÇÃO:

AcontrataçãoserárealizadacomfundamentonaLeiFederal l4.l33l2021,devendo
observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e

municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que

se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, daLei 14.13312021.

São Vicente do Sttl, 05 de maio de 2026.

Secretári vrr.rtcttltr
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